
 
 
 

 
Ao ​ ​ Indicação nº............./2025 
Excelentíssimo 
SR. Luiz Felipe Caputo Presidente da Câmara de Vereadores 
Canela – RS 
 

Senhor presidente. 
 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal,  a indicação: Sugerindo 
que veja a possibilidade juntamente com a ORG. Do Sonho de Natal, para esse 
ano trazer shows natalinos para o Parque do Lago, com efeitos de som e luz, 
tendo como exemplo Painéis LED, projetores, moving em geral, e também que 
seja emoldurado o lago com chafarizes dentro do mesmo, com isso já fazendo a 
despoluição do lago.  
 
                                                      JUSTIFICATIVA       

A presente indicação atende apelos encaminhados a este vereador, por 
membros da comunidade e moradores de Canela, que seja feito a criação de um 
espaço cultural no Município dentro do Parque do Lago, não só é da maior 
importância para os bairros e uma melhora considerável no fluxo de turistas no 
município, como também é do interesse histórico e cultural da Cidade, a 
preservação e recuperação do conjunto arquitetônico do Parque e a sua 
transformação num Espaço Cultural e Turístico. O Espaço resgatará o passado, 
ou seja, um pedaço da história da nossa história. Poderá se transformar também 
num importante empreendimento a serviço da cultura e do turismo e 
consequentemente a favor do desenvolvimento econômico e social do município 
e como não dizer da região. No meu entender é uma necessidade inadiável que 
poderá favorecer e dar aos moradores maior conforto na sua locomoção além de 
favorecer a vinda de pessoas de outros bairros e de outras regiões da cidade 
para visitar e participar dos eventos do Espaço Cultural e Turístico.  

                                                                                        Canela 03 de  julho de 2025.  
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